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PODER EXECUTIVO 

Ano 27 – Piraí, 22 de junho de 2017– Nº1672

Altera os quantitativos do Quadro de 
Pessoal, constante na Lei nº 719, de 30 
de março de 2004.

 A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ 
aprova e eu sanciono a seguinte Lei;

 Art igo  1º  –  F icam a l te rados  os 
quantitativos de cargos do Quadro de Pessoal, 
constantes na Lei nº 719, de 30 de março de 2004, 
nos termos do anexo I desta Lei.

 Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação.

 Artigo   3º -  Revogam-se as disposições 
em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
20 de junho de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

ANEXO I

PARTE PERMANENTE DO QUADRO DE 
PESSOAL

37, II, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, o art. 87, II, da Lei Orgânica do Município 
de Piraí, no que concerne a investidura em cargo 
público, bem como a Lei Municipal nº 1.113, de 13 
de maio de 2013.

 CONSIDERANDO ,  finalmente, o 
resultado do Concurso Público, Edital nº 
001/2016, realizado em 13 de março de 2016, com 
o parecer da comissão especialmente constituída, 
indicando os classificados;

 R E S O L V E admitir a partir de 
12/06/2017, no quadro de Pessoal - Parte 
Permanente, da Prefeitura Municipal de Piraí, 
CLEUZA MARIA DO NASCIMENTO, para 
exercer o cargo público de Agente de Obras e 
Serviços Públicos, com lotação da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
       
 Publique-se   
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PIRAÍ,   em 
19 de junho de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 C O N S I D E R A N D O  q u e  é  d a 
competência do Poder Executivo tomar as 
medidas necessárias, visando assegurar em tempo 
útil a soma dos recursos suficientes;

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional 
Suplementar no valor de  R$ 7.000,00 (sete mil 
reais), destinado a suplementar as seguintes 
verbas do orçamento:

 Art. 2º - Para cobertura do crédito 
mencionado no artigo anterior, fica anulado em 
igual importância do orçamento as seguintes 
dotações:

 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
18 de janeiro de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

Republicação por incorreção no I,O.n° 1611 de 18 
de janeiro de 2017   e  I.O. n° 1624 de 20 de janeiro 
de 2017.

LEI Nº 1.280, 
DE 12 DE JUNHO DE 2017.

 Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando de suas atribuições legais e de 
acordo com a Lei nº 1.262, de 13 de dezembro de 
2016;

 CONSIDERANDO a insuficiência em 
dotação do orçamento em vigor;

DECRETO Nº 4. 534
DE 18 DE JANEIRO DE 2017.

PORTARIA Nº 998/2017.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  

 CONSIDERANDO o que dispõe o art. 
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PODER EXECUTIVO

Prefeitura Municipal
Praça Getúlio Vargas, s/nº - Centro
Piraí-RJ – CEP 27.175-000
Telefones: (24) 2431-9950 / 2431-9977
Fax: (24) 2431-9976 / 2431-9957
Site: www.pirai.rj.gov.br

PREFEITO
Luiz Antonio da Silva Neves

VICE-PREFEITO
Francisco Perota da Cunha

SECRETARIAS

ADMINISTRAÇÃO

Paulo Maurício Carvalho de Souza

Rua. Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16, Fundos –

Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-9964

E-mail: secadm@pirai.rj.gov.br

AGRICULTURA

Carla de Carli

Avenida dos Acadêmicos, nº 1324 – Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-2968

E-mail: agricultura@pirai.rj.gov.br

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Heloisa Souza Lima Machado

Rua Santos Dumont, nº 156 – Centro

Telefone: (24) 2431-9958

E-mail: prosocial@pirai.rj.gov.br

CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Osni Augusto de Souza Silva
Rua Bulhões de Carvalho, s/nº- Casa do Futuro - Casa Amarela
Telefone: (24) 2431-9939 / 2431-1945
E-mail: planejamento@pirai.rj.gov.br

CULTURA E TURISMO
Rogério Nunes da Silva
Rua Comendador Sá, nº 105 – Centro
Telefone/Fax: (24) 2431-9983
E-mail: cultura@pirai.rj.gov.br

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO
Lenilda Braga Rodrigues Porto da Silva
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Telefone: (24) 2431-9969
Fax: (24) 2431-9957
E-mail: controleinterno@pirai.rj.gov.br

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Francisco Perota da Cunha
Rua 15 de Novembro, nº 282 – Centro
Telefone: (24) 2431-6478
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: secindecom@pirai.rj.gov.br

EDUCAÇÃO
Sandra Gomes Simões
Rua XV de Novembro nº 390
Telefone/Fax: (24) 2431-0160 / 2431-0161 
E-mail: semec@pirai.rj.gov.br

ESPORTES
Waldomir Correa Werneck
Parque Florestal Mata do Amador – Centro
Telefone: 
E-mail: esportelazer@pirai.rj.gov.br

FAZENDA
Carmem Maria Coelho Barbosa Gomes
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Tel: (24) 2431-9966 
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: fazenda@pirai.rj.gov.br

GOVERNO

Charles (Barison) Freitas Rodrigues

Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro

Telefone: (24) 2431-9955

Fax: (24) 2431-9957

E-mail: secgoverno@pirai.rj.gov.br

MEIO AMBIENTE

Mario Luiz Dias Amaro

Parque Florestal Mata do Amador - Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-9978

E-mail: secturismo@pirai.rj.gov.br

OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO

Roberto José Borges Silva

Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela

Telefone: (24) 2431-9970

E-mail: sec.obras@pirai.rj.gov.br

PLANEJAMENTO E INTEGRAÇÃO 

DE POLÍTICAS PÚBLICAS

Silvinha dos Santos Ferreira

PROCURADORIA

Procurador-Geral: João Carlos da Silva

Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro

Telefone: (24) 2431-9904

E-mail: procuradoria@pirai.rj.gov.br

SAÚDE

Maria da Conceição de Souza Rocha

Rua Moacir Barbosa, nº 73 – Centro

Telefone/Fax: (24) 2411-9300

E-mail: gabinete.saude@pirai.rj.gov.br

SERVIÇOSPÚBLICOS

Ricardo (Cadão) Torres da Silva

Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela

Telefone: (24) 2431-9953

E-mail: servpub@pirai.rj.gov.br

TRANSPORTE E TRÂNSITO

Marcelo Zacarias Magalhães

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 71 – Centro

Telefone: (24) 2431-9968

E-mail: smtp@pirai.rj.gov.br

PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16 – Centro

Piraí-RJ – CEP 27.175-000

Telefone/Fax: (24) 2411-9500

E-mail: cmpirai@pirai.rj.leg.br

Site: www.camarapirai.rj.gov.br

Mesa Diretora

Presidente: Mário Hermínio da Silva Carvalho

Vice-presidente: Alex Joaquim da Silva

1º Secretário:  Ricardo Campos Passos

2º Secretário: Darlei Gomes de Moraes

Vereadores

Flávio de Almeida Ribeiro

João Carlos dos Santos Máximo

José Paulo Carvalho de Oliveira

Luiz Fernando Colucci Júnior

Moacir Gonçalves da Rocha Júnior

Paulo César Leandro Simplício

Wilden Vieira da Silva

Edição

Divisão de Comunicação Social

Rua Comendador Sá, nº 96 – Centro

Telefone: (24) 2431-9981

E-mail: imprensa@pirai.rj.gov.br

Informativo Oficial
Município de Piraí - RJ

Criado pela Lei nº 255, de 17 de maio de 1990.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  

 CONSIDERANDO o que dispõe o art. 
37, II, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, o art. 87, II, da Lei Orgânica do Município 
de Piraí, no que concerne a investidura em cargo 
público, bem como a Lei Municipal nº 1.124 de 25 
de junho de 2013;

 CONSIDERANDO ,  finalmente, o 
resultado do Concurso Público, Edital nº 
003/2014, realizado em 01 de março de 2015, com 
o parecer da comissão especialmente constituída, 
indicando os classificados;

 R E S O L V E admitir a partir de 
13/06/2017, no quadro de Pessoal - Parte 
Permanente, da Prefeitura Municipal de Piraí, 
RONALD TAVARES LOPES, para exercer o 
cargo público de Fisioterapeuta, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde – USF Casa 
Amarela. 

 Publique-se   
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PIRAÍ,   em  
19 de junho de 2017.

 LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  

 CONSIDERANDO o que dispõe o art. 
37, II, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, o art. 87, II, da Lei Orgânica do Município 
de Piraí, no que concerne a investidura em cargo 
público, bem como a Lei Municipal nº 1.202 de 08 
de junho de 2015;

 CONSIDERANDO ,  finalmente, o 
resultado do Concurso Público, Edital nº 
002/2014, realizado em 25 de janeiro de 2015, 
com o parecer da comissão especialmente 
constituída, indicando os classificados;

 R E S O L V E admitir a partir de 
13/06/2017, no quadro de Pessoal - Parte 
Permanente, da Prefeitura Municipal de Piraí, 
JAELSON LIRA DE ALMEIDA, para exercer o 
cargo público de Docente II - História, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação, no 
C. M. Presidente Castelo Branco.     

 Publique-se   
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PIRAÍ,   em 
19 de junho de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  

 CONSIDERANDO o que dispõe o art. 
37, II, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, e ainda, art. 87, II, da Lei Orgânica do 
Município de Piraí, no que concerne a investidura 
em cargo público, bem como a Lei Municipal nº 
1.113, de 13 de maio de 2013;

 CONSIDERANDO ,  finalmente, o 
resultado do Concurso Público, Edital nº 
002/2014, realizado em 25 de janeiro de 2015, 
com o parecer da comissão especialmente 
constituída, indicando os classificados;

 R E S O L V E admitir a partir de 
09/06/2017, no quadro de Pessoal - Parte 
Permanente, da Prefeitura Municipal de Piraí, 
LEIDIANE FERREIRA DA SILVA, para 
exercer o cargo público de Auxiliar de Creche, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
na Creche Municipal Kelma Fajardo Tavares 
Reis. 

 Publique-se   
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PIRAÍ,   em  
19 de junho de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipa

PORTARIA Nº 999/2017. PORTARIA Nº 1.000/2017. PORTARIA Nº 1.001/2017.
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 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
 
 R E S O L V E designar o servidor 
municipal, MARCOS PONTES LIMA, Chefe 
do Setor de Transporte Urbano, matrícula nº 5823, 
para responder pelos atos e atribuições 
concernentes a Secretaria Municipal de 
Transporte e Trânsito, pelo período de 16/06/2017 
a 30/06/2017.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  
19 de junho de 2017. 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito  Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  
 - CONSIDERANDO, o que consta no 
Processo nº  09955/2017;
  
 R E S O L V E conceder licença para 
tratamento de saúde pelo período de 22/05/2017 a 
20/06/2017, perfazendo 30 (trinta) dias, ao 
se rv idor  munic ipa l ,  MARCO ANDRE 
FERREIRA DE SOUZA, Docente II, matrícula 
nº 11176, nos termos do art. 92 da Lei nº 964, de 
11/08/2009.
 
 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em  
21 de junho de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  

 CONSIDERANDO o que consta no 
processo nº 09731/2017;

 R E S O L V E exonerar, a servidora 
municipal, KELLY PAULINO DE AGUIAR, 
matrícula nº 11189, do Cargo em Comissão de 
Supervisor de Núcleo, a partir de 01/06/2017.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 21 
de junho de 2017. 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES

Prefeito  Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
  

 - CONSIDERANDO  o que dispõe a  Lei  
nº  768,   de 24/12/2004;

 - CONSIDERANDO o que consta no 
processo nº  09729/2017;

 R E S O L V E nomear GLAUCE 
REGINA DA SILVA para ocupar o Cargo em 
Comissão de Supervisor de Núcleo, a partir de 
13/06/2017, com lotação na Secretaria Municipal 
de Assistência Social, na Casa Abrigo Leonardo 
Nicolau Borges de Oliveira Filho.

 Publique-se
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
21 de junho de 2017. 

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES

Prefeito  Municipal

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

 CONSIDERANDO os termos do inciso 
II, do art. 155 e 160, da Lei Municipal nº 964, de 
11/08/2009;

 CONSIDERANDO o que consta no 
processo nº  03119/2017;
  

 R E S O L V E demitir, por abandono de 
cargo, o servidor municipal, STENIO VIANA 
DE SOUZA, Docente II - Geografia, matrícula nº 
10388,  a partir de  22/06/2017.

 Publique-se     
 Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ,  em   
22 de junho de 2017.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES

Prefeito  Municipal

PORTARIA Nº 1.002/2017.

PORTARIA Nº 1.003/2017.

PORTARIA Nº 1.004/2017.

PORTARIA Nº 1.005/2017.

PORTARIA Nº 1.006/2017.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2017.

Objeto: Contratação de empresa especializada em 
manutenção, suporte e melhorias no Software de 
Gestão Escolar do modulo eCidade utilizados 
pelas escolas da rede municipal de ensino, 
conforme projeto básico.
Data/Hora: 06/07/2017 às 09 horas
Local: Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, 
no 16-Fundos, Centro, Piraí-RJ 
Informações:  Secre tar ia  Munic ipal  de 
Administração, no endereço acima referido, no 
horário de 10h às 15h, de segunda à sexta-feira - 
Tel: (024) 24319964/995 0.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2017.

Objeto: Locação de direitos de uso de software 
para elaboração e acompanhamento do Plano 
Plurianual e Planejamentos estratégicos, 
conforme projeto básico.
Data/Hora: 06/07/2017 às 14 horas
Local: Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, 
nº 16-Fundos, Centro, Piraí-RJ 
Informações:  Secre tar ia  Munic ipal  de 
Administração, no endereço acima referido, no 
horário de 10h às 15h, de segunda à sexta-feira - 
Tel: (024) 24319964/9950.

Secretaria Municipal de Administração

 Ratifico nos termos do Art. 26 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e legislação suplementar, a 
inexigibilidade de licitação para despesas 
cartorárias, através da Empresa "Cartório do 1º 
Ofício da Comarca de Piraí", no valor de R$-
27.079,79 (Vinte e sete mil, setenta e nove reais e 
setenta e nove centavos), de acordo com o caput 
do artigo 25, da Lei nº 8.666/93 e legislação 
suplementar, conforme parecer favorável da 
Douta Procuradoria - Processo nº 09416/2017.

Piraí, 20 de junho de 2017.

Luiz Antonio da Silva Neves 
Prefeito Municipal

DESPACHO

LEI Nº 1.280, 

PROCESSO Nº 09416/2017

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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